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Prefeitura Municipal ~Presidente Prudente

= LEI N2 1.952/7E =

DISPONDO SÔBRE: abertura de crédito especial

de Cr$ 70.000,00 para pagamento de contribu,1

ção da Câmara Municipal ao IPESP.

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Prudente;

stado de São Paulo, usando de suas atrib~ições que lhe são conferidas

ar Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente,d

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12- ~ca o Prefeito Municipal autorizado a abrir na'Divisão de -

Contabilidade e Orçamento da Coordenadoria de ~nanças da Pr~

feitura Municipal de Presidente Prudente, um crédito es'pecial :, ,- '

ate o valor de cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros), desti-,
nado ao pagamento das contribuições correspondentes a parte -

da Câmara Municipal ao IPESP referente a Previdência Social ~

dos Vereadores.

ARTIGO 22- Para cobertura do crédito especial criado pelo artigo ante-rior, será utilizados recursos oriundos de Excesso de Arre- '

cadação nos termos do inciso II do parágrafo 12 artigo 43 da
Lei Federal 4.320 de 17 de mar'ço de 1.964. ..

.ARiIGO 3Q- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

President. e Prudente ,Paço Municipal "Florivaldo Leal"; aoS -:

vinte e sete (27) dias do mês de Março de 1.978.

PAU~~~ .,

Prefeito Municipal '

Registrada e publicada na Divisão de Administração da Prefei-

tura MUnicipal de Presidente Prud t~ aos fnte e sete (~7) dias do mê,s
de março de 1.9?'~.i' .7\-~~ O. "ReAl'(.~' "

~~ ALCIDES DE OLIVEIRA CHAVES
elza Diretor D.A


